
 

 

MOMENTO JURÍDICO – 08 DE JANEIRO DE 2026 

SINDHAL - Sindicato Empresarial de Hospedagem e Alimentação de Alagoas 

 

Assunto: Ficha Nacional de Registro de Hóspedes (FNRH Digital) 

 

Legislação 

A Ficha Nacional de Registro de Hóspedes (FNRH) é um documento de 
preenchimento obrigatório por todos os meios de hospedagem no Brasil. Sua exigência está 
fundamentada na Lei Geral do Turismo (Lei nº 11.771/2008) e regulamentada pelo 
Decreto nº 7.381/2010. 

O principal objetivo da FNRH é permitir o controle e a coleta de dados para fins 
estatísticos e de segurança pública. As informações coletadas são essenciais para o 
planejamento do setor de turismo e para a fiscalização das atividades dos estabelecimentos. 

Com o advento da Portaria n.º 41 do Ministério do Turismo 
(https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/publicacoes/atos-
normativos-2/2025/portaria-mtur-no-41-de-14-de-novembro-de-2025)  datada do dia 
21 de novembro de 2025, a nova Ficha Nacional de Registro de Hóspedes passa a ser digital, 
substituindo a antiga ficha de papel, permitindo check-in online via conta gov.br. 

Recomenda-se a leitura da referida portaria - especialmente quanto aos artigos 
25 a 39 -, que pode ser encontrada na íntegra no link acima. 

 

Quando passa a valer a nova norma de registro nacional de hóspedes 

A norma entra em vigor dentro de 90 dias após a data da publicação da portaria 
no Diário Oficial da União, o que ocorreu em 21 de novembro de 2025. O prazo foi dado para 
que os meios de hospedagem tenham tempo suficiente para se adaptar ao novo formato 
digital, sem prejuízos. 

Com isso, o uso da ficha digital de registro de hóspedes passa a ser obrigatório em 
todos os meios de hospedagem do país a partir de 19 de fevereiro de 2026, quinta-feira pós 
Carnaval. 

Apesar de a obrigatoriedade entrar em vigor apenas em fevereiro, os meios de 
hospedagem já podem acessar o sistema e iniciar o processo de adaptação. Hóspedes 
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também podem atualizar seus dados na conta gov.br para facilitar o uso futuro da FNRH 
Digital em suas viagens. 

 

Check-in simplificado 

O hóspede poderá preencher o pré-check-in antes mesmo de chegar ao 
estabelecimento, utilizando: QR Code, link compartilhado ou dispositivo disponibilizado pelo 
próprio meio de hospedagem. 

Na chegada do estabelecimento, também é permitido que o QR Code seja apresentado 
ao hóspede em material impresso, bem como compartilhado por meio digital. 

O acesso pode ser feito tanto pela conta gov.br quanto por credenciais específicas da 
plataforma FNRH Digital1 — e, no caso de estrangeiros, sem necessidade de conta gov.br. O 
sistema também permite pré-preenchimento de campos com dados já existentes em bases 
governamentais. 

A Portaria reforça ainda obrigações dos hóspedes, como fornecer informações 
verdadeiras, revisar dados antes da confirmação e apresentar documentos originais no check-
in. 

Dessa forma, a solução reúne funcionalidades de pré check-in, check-in e check-out, 
tornando o processo mais eficiente para os meios de hospedagem e para os hóspedes.  

 

Integração com sistemas de hospedagem 

O acesso dos meios de hospedagem à Plataforma FNRH Digital será feito por meio da 
conta gov.br e exige cadastro regular no Cadastur, que é o sistema de gerenciamento do MTur 
das pessoas físicas e jurídicas que atuam no setor turístico no país. Cada hóspede terá uma 
ficha digital própria, vinculada à sua estada. No caso de menores ou incapazes, o registro será 
associado à ficha de seu responsável legal. 

A plataforma FNRH Digital oferece módulos que organizam todas as etapas da jornada: 
QR Code do estabelecimento, que direciona o hóspede à página de pré-check-in; Módulo 
Reservas, para vinculação de hóspedes e geração de QR Code; Módulo Hóspedes, para 
localizar registros e Módulo Fichas, com informações detalhadas de cada FNRH criada. 

 
1 https://fnrh.turismo.serpro.gov.br/ 



 

 

Hotéis que utilizam sistemas de gestão (PMS, em inglês) poderão integrar suas rotinas 
à nova solução por meio de credenciais seguras de autenticação (API, em inglês). O MTur 
também garante que estabelecimentos sem sistemas de gestão PMS poderão operar 
integralmente na plataforma. 

 

Meios de hospedagem e a estadia de menores 

Os estabelecimentos devem solicitar documentos que comprovem filiação, 
responsabilidade legal ou curatela dos acompanhados e quando desacompanhados, menores 
só podem se hospedar mediante autorização com firma reconhecida ou decisão judicial. 

 

Implicações práticas 

 O sistema facilita o envio eletrônico das informações exigidas pela Lei n.º 11.771/2008 
e pelo Decreto n.º 7.381/2010, permitindo ao governo federal tratar os dados de forma ágil e 
segura. Com isso, é possível identificar o perfil do turista e acompanhar as taxas de ocupação 
hoteleira em cada região, fortalecendo a produção de estatísticas oficiais e subsidiando a 
formulação de políticas públicas mais eficazes para o desenvolvimento do setor turístico. 

 Para os meios de hospedagem, podem ser elencados os pontos positivos, dentre 
outros: 

• Eficiência Operacional: Desburocratiza os processos de check-in e check-out, 
liberando funcionários para outras tarefas e melhorando a experiência geral do 
cliente. 

• Gestão de Dados: Facilita a coleta e o armazenamento obrigatório das informações 
dos hóspedes de forma organizada e digital, simplificando a gestão interna e o 
cumprimento de obrigações legais. 

• Integração de Sistemas: Meios de hospedagem que já possuem sistemas de gestão 
(PMS) podem integrar-se via API ao sistema da FNRH Digital, automatizando o envio 
de dados e evitando o preenchimento manual duplo. 

• Marketing Assertivo: Ao analisar os dados demográficos e as preferências dos 
hóspedes (como motivo da viagem, nacionalidade, etc.), os hoteleiros podem criar 
campanhas de marketing mais direcionadas e eficazes.  



 

 

 

Instruções para acesso pelo meio de hospedagem 

 

 

Site para regularização no CADASTUR:  

https://cadastur.turismo.gov.br/hotsite/#!/public/capa/entrar#capaInicio  

 

Após regular, informar o CPF do responsável pela gestão da FNRH do meio de 
hospedagem no CADASTUR: 



 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

Atendimento e suporte 

O Ministério do Turismo disponibiliza canais de atendimento aos usuários da FNRH Digital 
por meio do sítio eletrônico abaixo: 

https://form.omni.serpro.gov.br/geral?codigo=3490 

 

 

Agradecida por sua atenção e sempre à disposição, 
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Francine Gurgel 

https://form.omni.serpro.gov.br/geral?codigo=3490

